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EsrADo oo panÁ
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CANAÃ DoS cA

DOS CARIJAS

r' Cobcar-se à disposição do Contratante, o que inclui a estrutuÍa do escritório em Belém/PA e em

Brasília/DF, bem como o Corpo Juridico que venha a ser necessáío para dirimir as demandas;

r' Disponibilizar advogado para atuar in looo no município de acordo com a necessidade da conlratante;

r' Realizar reuniões regulannente com os representantes e com o mrpo jurídico do Contratante para que

sêjam apresentadas as demandas e necessidades públicas;

/ Prestar consulta veóal ou online dentro e fora do horário de expediente; 5. Minutar pareceres, conlratos,

estatutos, peças, peti@s (inicial, inteÍmediária e recursal) e afins;

r' Acompanhar e assessorar o Contráante em órgão administrativo ou judiciário;

r' Patrocinar causas em que o Contratante seia parte nos âmbitos administrativo, frente aos Tribunais de

Contas (TCM, TCU) e judicial, em lodos os graus de jurisdiçao, incluindo Tribunais Superiores.

r' Oficina Remota 3 (Valida@ dos Documentos Cuniculares);
r' Consolidação da Versão Final.

Nota-se que os serviços supra exigem a seleção de executor de notório saber, além disso, são

inquestionavelmente de treinamento e aperÍeiçoamento de pessoal, o objeto certo e determinado, enquadrando-

se como serviços técnicos proÍissionais especializados, conforme definição expressa do artigo 74, inciso lll,

alinea "c' e "e" da Lei Federal 14.13312021.

Quanto à singularidade, Marçal JUSTEN FILH0 entende que:

NOTORIA ESPECIALIZACÃO:

Canaã dos Carajás, 03 de janeiro de 2024

FUNDAçÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E

SINGULARIDAOE DO OBJETO

0 objeto em questão trata-se de serviços singulares de natureza eslritamente intelectual, voltados a

aplicabilidade assessoria jurídica, onde a empresa a ser contratada atenderá as demandas da administração

pública, englobando os servidores da Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Caralás,

desenvolvendo as seguintes tarefas:

(...) a "natureza singulaf deve ser entendida como uma caracteristica

especial de algumas contÍatações de serviços técnicos proÍissionais

especializados (...) singular ê a natureza do serviço, não o número de

pessoas capacitadas a executá-lo. (...) a natureza singular resulta da

conjugação de dois elementos, entre si relacionados. Um deles é a
excepcionalidade da necessidade a ser satisÍeita. O ouko é a ausência

de viabilidade de seu atendimento por parte de um profissional

especializado padrão (...)
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ESTADo Do PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DoS RUERIC

FUNDAçÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZE

3.1. A Empresa a ser contratada demonstrou possuir profissionais com inteira capacidade técnica operacional

paÍa execuçâo dos serviços, vez que apÍesentaram atestados de capacidade técnica compatível com o objeto

pretendido. Ademais, a Empresa atua no mercado de consultoria desde 2012.
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Antônio Carlos da Silva Ribeiro

Portaria. No 500/2021-GP

Diretor Presidente

Canaã dos Carajás, 03 de janeiro de 2024

3.2 Nestes termos a contratação será baseada nos eixos de singularidade e especialidade tendo em vista que

a prestação de serviços se dará com profissional e empresa de experiência e competência inequivoca.
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